
PREFEITU RA DD MUNiCí pIO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO

LEI NO 1 . 048 DE 04 DE J UNHO DE 1 914

•

" TRA NSFORJIA A FUNçXO DE CllEF', : Di: GABINETE

~ CARGO DE CC I Ss]O".

O Dr. ANTONIO CONDI , · 'refeito ~unic ipa1 de Agudo e , Ee

tado de são !-'aul a , usando de euaa a t r 1bu1çõe c legais,

FAZ S:,llER . que a câm'll'll ~unicipa1 a pr o'fou e El e eanci2.

na e promulga e eogu1l1te Lei:

Ar t . l O - A função de Ch af e da Gabinete do lTef e i te , /

constante da Tabela "A" anexa à Lei n . 1025 de 5 de f evereiro de 1 91 4 , /

f i ca transformada e partir de 21 de ma i o de 1 914 , e m car go iao1a do de ~

vimento em comissão . mantida 8 Qe sma denomina ção e 1EUs1 remuner aç:o .

§ :r.:: CO ' -o perlodo entre 21 da lIlBio de 1 914 e a data

da entruda em v i go r deata 1ai , eerá considarado como da exercicio no cq:

go referido naate artigo , em favor do a t ue 1 ooupanta da função trensf0rlll:!.

da , cujo cont ra t o Berá tido , antã o como inaubiaiatente.

Ar t . 22 - O cargo previ s t o no arti eo ant eri or , refe 

r ene i s "C - 1" d de l i vre nomeação e exoner&çüo pe l o I~!eito , noe termo s

do Art . 91 paragraf o 2. da Con a tit ui çã o Fe deral , f i cando anquadra do na r
be13 "C" , inatituida pel a Lei n O 1039 de 16 de abril de 1 914.

§ UNICO - Ao titular de ssa cargo aerá exigida, no ....

niJco , formaçã o de n1vel de pr ime iro grsu .

Ar t . 3. - Enta Lei entra" em vigor na data de eun /

publicação, re t roagindo oe ecu a efeitos a 21 de maio de 1 91 4 .

Art . 40 - Ao dc apesaa dc corrontee deate Lei , correrão

pelas verbas orçamentárias propr i oa .

Ar t . 5g - Uevogcm-ea as d1npoo1çõeo em cont rar i o .

I ref e i t ura lIIunici~"~gudoa ,04 de J UNHO da 1 914 .

~

Pu blicado

auJ-:'~~~iiia;r~c~o:-:;;;Dire t or Div . AdmiDistra çõ




